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Prefeitura Municipal do Brejo da Madre de Deus 

BREJO DA MADRE DE DEUS • PE 

LEI MUNICIPAL N!! 447 /2018 

Fixa o valor do salário mrnimo dos 

servidores municipais e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, Estado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o artigo 124, 

§ 12, inciso IV da Constituição Estadual, alterada pela Emenda Constitucional nº 31, de 27 de junho 

de 2008, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 

MUNICIPAL: 

Art. 1!! O salário mínimo dos servidores municipais ativos e os proventos dos inativos e 

pensionistas ficam fixados em R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), nos termos do 

Decreto nº 9.255, de 29 de dezembro de 2017, da Presidência da República. 

Parágrafo único. O valor de que trata o caput deverá ser observado no pagamento 

mínimo da remuneração total do servidor, não impl icando em qualquer modificação no 

vencimento-base fixado por lei específica. 

Art. 2!! A criação da despesa de que trata o artigo anterior, fica condicionada a 

elaboração de estimativa de impacto orçamentário e financeiro previsto no art. 16, da Lei 

Complementar nº. 101/2000. 

Art. 3!! A despesa, decorrente desta Lei, correrá por conta das dotações orçamentárias, 

existentes na Lei Orçamentária vigente. 

Art. 4!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir 

de 12 de janeiro de 2018. 

Brejo da Madre de Deus, 01 de fevereiro de 2018. 
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